
TEXTO FINAL APRESENTADO AO  
PROJETO DE LEI Nº 1766 DE 2019 

 

 

 
Dispõe sobre a prorrogação por mais cinco 
anos da possibilidade de deduzir do Imposto 
de Renda da Pessoa Física (IRPF) a 
contribuição patronal paga à Previdência 
Social pelo empregador doméstico.  

 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 Art. 1º O inciso VII do art. 12 da Lei n.º 9.250, de 26 de 

dezembro de 1.995, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 12. ... 
 
(...) 
 
VII – até o exercício de 2024, ano-base 2023, a contribuição 

patronal paga à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente 
sobre o valor da remuneração do empregado; e” 

 
Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do 

disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto 
nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da 
Constituição que acompanhar o projeto de lei orçamentária, cuja 
apresentação se der após decorridos sessenta dias da publicação desta, bem 
como incluirá a renúncia mencionada nas propostas orçamentárias dos 
exercícios seguintes. 

 



2 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  
 
 
 
 

Sala das Comissões, em      de                          de 2019. 

 

 

Senador OMAR AZIZ 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos 


